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	INDICAÇÃO Nº 275/2009



AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA, ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO), AMANTINO BAIOTO, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA), JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VAGNER HERKLOTZ E DR. VICTOR BRAGA PINTO

INDICAM A NECESSIDADE DA ESTADUALIZAÇÃO DO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A BR-364 - KM 864, PASSANDO AO LADO DA USINA COPRODIA ATÉ A RODOVIA MT-235 - KM 12, PRÓXIMO AO IFMT - CAMPUS PARECIS.

                                           
         Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Secretário de Estado de Infraestrutura, Sr. Vilceu Francisco Marcheti, a presente indicação, versando sobre a necessidade da estadualização do trecho compreendido entre a BR-364 – Km 864, passando ao lado da Usina COPRODIA até a Rodovia MT-235 – Km 12, próximo ao IFMT – Campus Parecis.

                                                         JUSTIFICATIVA
                                                         Com a estadualização desse trecho irá ser facilitado o escoamento da produção de cana-de-açúcar, soja e demais produtos cultivados na região traçada pela referida estrada. A importância e a necessidade de estadualização desta estrada pode ser entendida pelo volume de produção estimado, destacando-se a produção de cana-de-açúcar,  que será de aproximadamente 1.850.000 toneladas para a próxima safra. A estadualização da estrada permitirá também que este trecho passe a receber recursos do Governo Estadual, valorizando propriedades e empresas já instaladas.  

          Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 3 de dezembro de 2009.
Ver. CLÓVIS DE PAULA               Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

Ver. AMANTINO BAIOTO           Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)          Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS            Ver. VAGNER HERKLOTZ
Dr. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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